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Comissão de Documentação e Rede Socioassistencial

Sala 1, Térreo - EPG e Virtual (Híbrida)

DATA: 05/05/2022

CONSELHEIROS PRESENTES:

NOME ENTIDADE

Dulce Darolt DEDIF

Jesiely Pereira Lima Trabalhador

Mariza Vieira Trabalhador

Neli Tereza Pomagerski Pivatto Entidades

Bruna Caroline Ottobelli Apoio Técnico (DGS)

Composição da Comissão:
Dulce Darolt e Ângela Mensonsa (DEDIF/SEJUF) 

Liliane Abdo e Ana Boeing (PGE)
Jhonatan Braghini e Thiago de Angelis (SEPL)

Neli Tereza Pomagerski Pivatto e Adão Babinski (Entidades – APAE de Santa Izabel do Oeste) 

Ademir Santos (Usuário – Guarapuava) e Sirleide Oliveira (Usuário – Paranaguá)

Jesiely Pereira Lima (Trabalhador – Sindicato de Arapongas e Sabáudia)  e  Mariza Vieira
(Trabalhador – Sindicato dos Servidores de São Jerônimo da Serra).

Apoio Técnico: Bruna Caroline Ottobelli
Estagiária: Janaina de Vasconcelos 
Relator: Jesiely Pereira Lima

CONSELHEIROS AUSENTES:

NOME ENTIDADE

Liliane Abdo PGE

Jhonatan Braghini SEPL

Ademir Santos Usuário

RELATÓRIO:
– PAUTA PERMANENTE:
4.1 – Programa Nota Paraná
Relato: Conforme dados do Governo do Estado do Paraná, através do Nota Paraná já foi distribuído
o  valor  de  R$  287.750.642,89  (duzentos  e  oitenta  e  sete milhões setecentos e cinquenta mil
seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos), sendo mais de 205 milhões de reais
em créditos e mais de 82 milhões em prêmios:



Até o  momento,  em 2022,  tivemos 3.955 entidades  beneficiadas,  com um total  de  42.511.664
(quarenta e dois milhões quinhentos e onze mil seiscentos e sessenta e quatro) notas fiscais e R$
6.477.123,25 (seis milhões quatrocentos e setenta e sete mil cento e vinte e três reais e vinte e
cinco centavos) distribuídos:

As entidades com maior expressão no programa, na área da Assistência Social são as seguintes:



https://www.notaparana.pr.gov.br/Pagina/Creditos-distribuidos-para-entidades

Conforme foi  informado na última  reunião  da comissão,  havia  mais  de cento  e  trinta  entidades
aguardando análise. Graças a um trabalho em equipe realizado na Divisão de Gestão do SUAS, foi
possível zerar a demanda, não havendo no momento nenhuma entidade com análise pendente.
Parecer da Comissão: Ciente.  A  comissão  sugeriu  que  nas  próximas  reuniões  sejam trazidas
informações  mensais  e  um detalhamento  das entidades  beneficiadas,  como público  atendido  e
trabalho desenvolvido.
Parecer do CEAS:  Ciente. Encaminhar a apresentação detalhada aos conselheiros.

- PAUTAS TEMPORÁRIAS
4.2 – Protocolo 18.667.520-7 - Critérios para inscrição de ONGS no CMAS – Município de São
Miguel do Iguaçu
Relato:  Trata  o  referido  protocolo  de  pedido  do  Conselho  Municipal  de  Assistêncial  Social  do
Município de São Miguel do Iguaçu com relação aos critérios para inscrição de Organizações Não
Governamentais, as ONGs.
O protocolo foi respondido através da informação técnica nº 011/2022, com o teor da informação

técnica  nº 010/2022 que foi discutida e aprovada na última reunião da Comissão, que define os
critérios para inscrição de entidades nos Conselhos Municipais. 
Parecer da Comissão: A Comissão aprova e se manifesta pelo encaminhamento da informação
técnica, através de Ofício, ao Município de São Miguel do Iguaçu e reforça o reenvio da informação
a todos os CMAS via Escritórios Regionais.
Parecer do CEAS: Aprova o parecer da comissão.

4.3 – Protocolo 18.234.177-0 - Informações sobre o cadastro do CIEE no Conselho Municiapal
– CMAS Ibiporã;
Relato: Trata o referido protocolo de solicitação formulada pelo Conselho Municipal de Assistência
de Ibiporã no que tange a inscrição do CIEE (Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná).
Informa que a entidade teve sua inscrição aprovada anteriormente por colegiado diferente do atual e
requer a manutenção da sua inscrição.

https://www.notaparana.pr.gov.br/Pagina/Creditos-distribuidos-para-entidades


Foi elaborada resposta ao protocolo destacando que a avaliação dos critérios para inscrição das
entidades é de competência de cada Conselho Municipal, ressaltando ser possível a inscrição da
referida entidade, contudo, é imprescindível que encaminhe ao Conselho Municipal a documentação
necessária, sendo verificado caso a caso por cada conselho - uma vez que a atuação do CIEE/PR
pode ser diferenciada em cada município onde têm instalado uma unidade de atendimento. 
Ainda, cada Conselho Municipal deve avaliar a preponderância de atuação para fins de inscrição, por
meio do Relatório de Atividades, do Plano de Ação e dos subsídios observados na visita realizada à
entidade.
Para melhor  orientar  o  Conselho,  foi  anexada  a  Informação Técnica nº  10/2022 elaborada  pela
Divisão de Gestão do SUAS, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou
organizações de Assistência Social,  baseada na Resolução do Conselho Nacional de Assistência
Social nº 14/2014 e Orientação Técnica Conjunta MDS/CNAS2 – Comentários à Resolução CNAS nº
14/2014. 
Orientou-se ainda a observância da Resolução nº 33/2011 do Conselho Nacional  da Assistência
Social,  que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência
social e estabelece seus requisitos.
Parecer  da Comissão:  A Comissão aprova e sugere o encaminhamento,  através de Ofício,  ao
CMAS de Ibiporã da   informação técnica e demais documentos orientativos (Informação Técnica nº
10/2022  -  DGS,  Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  nº  14/2014,
Orientação  Técnica  Conjunta  MDS/CNAS1  –  Comentários  à  Resolução  CNAS  nº  14/2014  e
Resolução  nº  33/2011  do  Conselho  Nacional  da  Assistência  Social)  anexados  em  resposta  ao
protocolo.
Parecer do CEAS: Aprova o parecer da comissão e solicita a revisão da Deliberação 038/2015.

4.4 – Protocolo 17.359.911-0 - Orientações cabiveís no que tange às inscrições das Entidades
que prestam serviços de Jovem Aprendiz – CMAS de Santa Helena;

Relato: O protocolo trata de solicitação do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de
Santa Helena no sentido de ser orientada quanto à inscrição de entidades que prestam serviços de
Jovem Aprendiz – tratando, no caso concreto, da entidade Sociedade Filantrópica Semear.

Em 17 de fevereiro de 2021 o Departamento de Assistência Social encaminhou o protocolo à Divisão
de Gestão do SUAS para conhecimento e providências. Em 18 de março foi elaborada resposta
informando que o protocolo teria sido apresentado para apreciação da Comissão de Documentação
e Rede do Conselho Estadual de Assistência Social  – CEAS/PR em reunião ocorrida em 09 de
março 2021 e apresentado para parecer na Reunião Extraordinária do CEAS/PR em 17 de março de
2021,  sendo  devolvido  à  Secretaria  Executiva  do  CEAS  para  as  devidas  providências  e
encaminhamentos. 

A  Comissão  de  Documentação  e  Rede  aprovou  parecer,  com  o  seguinte  teor:  “Encaminhar  o
protocolo 17.359.911-0 para elaboração de Informação Técnica pelos dois setores afins (Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial) a fim de subsidiar a resposta desta Comissão e do CEAS
ao Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Helena, viabilizando ainda estudo acerca da
previsão de criação de Nota Técnica a ser tratada nas próximas reuniões.”. 

Em 08 de fevereiro de 2022, através de Informação Técnica nº 16/2022, a Divisão de Proteção Social
Básica manifestou-se no sentido de que não seria de competência da Política de Assistência Social,
no âmbito de Proteção Social Básica, demandas oriundas do Jovem Aprendiz, o qual deveria estar
vinculado à Política do Trabalho. Destacou ainda que, por atender adolescentes, deve ser inscrita no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme disposição do §1º do artigo
90 da Lei nº 8.069/1990. 

Em 03 de março de 2022, a Divisão de Proteção Social Especial apresentou Informação Técnica sob
nº 042/2022 (fls. 17-18) manifestando-se no sentido de que ações que visem o fortalecimento para a
inserção no mundo de trabalho e o monitoramento de adolescentes/jovens inseridos em programas



de  aprendizagem  seriam  de  competência  da  Política  de  Assistência  Social.  Na  oportunidade,
encaminhou  o  protocolado  para  a  Divisão  de  Gestão  do  SUAS  para  manifestação  quanto  aos
parâmetros  para  inscrição  da Organização  da Sociedade  Civil  referida,  bem como as  eventuais
adequações a serem feitas. 

Nesse sentido, a DGS informou que a avaliação dos critérios para inscrição das entidades é de
competência de cada Conselho Municipal. É possível a inscrição da referida entidade, contudo, é
imprescindível que encaminhe ao Conselho Municipal a documentação necessária, sendo verificado
caso a caso por  cada conselho,  por  meio  do Relatório  de Atividades,  do Plano de Ação e dos
subsídios observados na visita realizada à entidade, bem como se o plano de ação apresentado
contempla  a  execução  de ações  de inclusão  no mundo do trabalho  de jovens  amparados  pela
Assistência Social. 

Para melhor orientar o Conselho, foi anexada Informação Técnica nº 10/2022 elaborada pela esta
DGS  que  define  os  parâmetros  nacionais  para  a  inscrição  das  entidades  ou  organizações  de
Assistência Social, baseada na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 14/2014 e
Orientação Técnica Conjunta MDS/CNAS1 – Comentários à Resolução CNAS nº 14/2014.

Orientou-se ainda a observância da Resolução nº 33/2011 do Conselho Nacional  da Assistência
Social, que define a Promoção da Integração ao Mundo de Trabalho no campo da assistência social
e estabelece seus requisitos.
Parecer  da Comissão:  A Comissão aprova e sugere o encaminhamento,  através de Ofício,  ao
CMAS de Santa Helena da   informação técnica elabora pela Divisão de Gestão do SUAS e demais
documentos orientativos  (Informação Técnica nº 10/2022 - DGS, Resolução do Conselho Nacional
de  Assistência  Social  nº  14/2014,  Orientação  Técnica  Conjunta  MDS/CNAS1  –  Comentários  à
Resolução CNAS nº 14/2014 e Resolução nº 33/2011 do Conselho Nacional da Assistência Social)
anexados em resposta ao protocolo.
Parecer do CEAS: Aprova o parecer da comissão. 
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